
AGENTE DE APOIO À EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Prestar apoio nas atividades executadas pelo Professor Regente e/ou 
Direção, contribuindo para o oferecimento de espaço físico e de 
convivência adequados à segurança, ao desenvolvimento e ao bem-
estar social, físico e emocional dos alunos com deficiência, incluídos nas 
turmas regulares ou matriculados em Classes ou Escolas Especiais da 
Rede Pública Municipal de Ensino do Rio de Janeiro. 

RESPONSABILIDADES GENÉRICAS 

•manter-se atualizado quanto às modernas técnicas profissionais; 
•requisitar e manter o suprimento necessário à realização das 
atividades; 
•zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua 
guarda; 
•observar as condições de funcionamento dos equipamentos, 
instrumentos e bens patrimoniais, solicitando os reparos necessários, 
para evitar riscos e prejuízos; 
•zelar pelo uso racional e econômico e pela conservação dos 
equipamentos, materiais de consumo e pedagógicos pertinentes ao 
trabalho; 
•colaborar com o docente na observância de regras de segurança 
quando do atendimento aos alunos e da utilização de materiais, 
equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas 
diárias; 
•acompanhar e participar sistematicamente dos cuidados essenciais 
referentes à alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação 
e lazer dos alunos; 
•participar de programas de capacitação corresponsável. 
 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 
 

•colaborar com o Professor Regente e/ou Direção quando da execução 
das atividades propostas aos alunos, interagindo com os demais 
profissionais da instituição; 
•apoiar o processo de inclusão do aluno com deficiência; 
•colaborar com o Professor Regente e/ou Direção no desenvolvimento 
das atividades previstas no projeto político pedagógico da unidade 
escolar; 
•receber e acatar, criteriosamente, a orientação e as recomendações do 
Professor no trato e atendimento ao aluno; 
•executar tarefas relativas à observação de registros e avaliação do 
comportamento e desenvolvimento infanto-juvenil, sob a orientação e 
supervisão do Professor Regente; 
•disponibilizar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas 
atividades desenvolvidas pelo Professor Regente; 
•executar tarefas relativas à observação das alterações físicas e de 
comportamento; 



•colaborar na execução de atividades que visem à desestimulação da 
agressividade sob a orientação e supervisão do Professor Regente; 
•colaborar na estimulação da independência do aluno, em especial, no 
que tange aos hábitos alimentares, de acordo com as orientações dos 
técnicos responsáveis; 
•responsabilizar-se pela alimentação direta dos alunos dos berçários; 
•cuidar da higiene e do asseio dos alunos sob sua responsabilidade; 
•acompanhar o aluno em atividades sociais e culturais programadas pela 
unidade; 
•executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função. 
CARGA HORÁRIA 

Quarenta horas semanais. 


